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LEI MUNICIPAL Ng 6551202I

De 14 de Dezembro de2021

"Dispõe sobre a ciação e implantação do Prcgnma de Olho nas

Cianças com a finalidade de fiscalàar e aampanhar o crescimento

educacional, físia e psicológim de cianças e adolescsnÍes no

município de São Fnncisco do Conde, voftado a famÍlias carcntes que

sejam benefrciánas de benefÍcios de prognmas soctãtb ou oÔnas

assr.stencias e dá outras prcvidências'.

Autoria do Vereador Edcarlos de Almeida Vasconcelos

O PREFEITO DO MUMCíPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso vl, do art'

75, da Lei orgânica Municipal e demais legislaçÕes pertinentes, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ArL ío. Fica instituído no âmbito do município de Sáo Francisco do Conde' o

ProgramadeolhonasCrianças,comafinalkjadedeacompanharavidaacadêmicade

criançaseadolescentes'garantindoapermanênciadecriançaseadolescentesnâosÓ

nas escolas, sejam elas municipais, estaduais ou federais' como também em programas

ligadosapráticadeesportese/oudaáreadeconhecimento,ocupandoócioe
melhorando o intelecto, o condicionamento fisico e o trato social do indivíduo no seio

familiar e quanto ao indivíduo em relaçáo a sociedade

As famílias beneficiárias de programas assistenciais ou de obras

assistenciais oriundas de incentivos públicos ou mistos ficam obrigadas a inserir seus

Íilhos em atividades sócio educativos ligados a arte, ao esporte ou em qualquer áreas do

conhecimento, mesmo que sendo frequentadores de escolas normais, garantindo que a

criança ou adolescente ocupe a maior parte do seu tempo de brma produtiva'

As atividades extracuniculares deverão ser devidamente comprovadas

através de lista de frequência de entidades educacionais' organiza@es nâo
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govemamentais, de entidades públicas de quaisquer esbras, ou qualquer outra que

possua capacidade de certificar suas atividades, goze de boa e ilibada conduta e que

fomeça mensalmente histórico de atividades as quais a criança ou adolescente tenha

participado.

I Que o cadastramento ou rccadastramento de hmllias em pÍogÍamas

assistenciais financiado em parte ou no todo por verbas públicas ficam atreladas a

apresentação de comprovantes de atividades extracuniculares de seus filhos ou

crianças.

I Esta Lei êntra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Sâo Francisco do Conde-BA, 14 de dezembro de2021.
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